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Projecto de Primeiras Alterações ao Regulamento Municipal de Funcionamento e 

Gestão dos Refeitórios Escolares do Concelho de Sintra 

 

(MOTIVOS) 

 

Os trabalhos tendentes às primeiras alterações foram decididos pelo Exmº Senhor 

Presidente da Câmara mediante despacho e subscrição de Aviso datado de 23 de 

Janeiro de 2019. 

 

Da proposta inicial de alterações apresentada pelo DED e remetida à DJUR para a 

devida configuração jurídica de 16 Janeiro de 2019, com despacho de concordância 

do Exm.º Senhor Vice Presidente, destacam-se as seguintes temáticas, algumas das 

quais densificando no plano regulamentar novas normas legais e muitas delas 

provindas da prática e aplicação do Regulamento inicial pelos respectivos serviços: 

 

• Adaptação do preâmbulo no âmbito do procedimento de Alteração 

Regulamentar; 

 

• Introdução expressa das normas do CPA (na sua redacção de 2015) no âmbito 

da habilitação normativa regulamentar (n.º1 do artigo 1.º); 

 

• Extensão do âmbito material do Regulamento tendo em vista a inclusão da 

Escola Profissional de Recuperação do Património, a qual integra a rede 

privada de competência Municipal; 

 

• Actualização dos procedimentos administrativos de inscrição, incluindo a 

respectiva desmaterialização (artigo 4.º-A) ; 

 

• Adequação da composição das refeições às melhores regras nutricionais e ao 

disposto na Lei n.º 11/2017, de 17 de Abril a qual estabelece a obrigatoriedade 
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de existência de opção vegetariana nas ementas das cantinas e refeitórios 

públicos (artigo 7.º, nº 2, alínea b) do n.º 6 e alínea b) do n.º 7); 

 

• Aperfeiçoamento da previsão que a necessidade de cuidados especiais de 

alimentação para o aluno que, por motivos de saúde ou de confissão religiosa, 

tenha de os ter, permitindo que possam tal possa ser solicitado, não só no 

princípio do ano lectivo, mas quando se tenha conhecimento da situação que o 

motiva (artigo 7.º, n.º 10); 

 

• Adequação das normas referentes ao pagamento das refeições, à marcação e 

desmarcação das mesmas e ao processo de dívida (artigos 10.º; 11.º e 13.º); 

 

• Previsão do acompanhamento das refeições nas pausas lectivas (artigo 16.º, 

n.º 2); 

 

• Introdução de normativo sobre a Protecção de Dados dos alunos, em 

cumprimento do RGPD e do Regulamento Municipal de Protecção de Dados 

(artigo 18.º-A); 

 

• Adequação do Regulamento à actual orgânica municipal, sem prejuízo da 

criação de uma norma que prevê a remissão automática em termos 

interpretativos para a unidade orgânica que, em cada momento, for competente 

em razão da matéria (todo o texto e n.º 2 do artigo 19.º).   

 

Sintra, 28 de Março de 2019. 

 

O Técnico Superior Jurista 

 

 

(Carlos Bordado) 


